
Lei n.° 2384                                                      De 13 de Julho de 2005 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DE 2005, 
DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 
 
  Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral de 2005, do Executivo Municipal, 
Lei Municipal n. 2311/2004, crédito especial no valor de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e 
cem mil reais), no Órgão 07.00, unidade 07.04, do programa 08.244, despesas de capital, 
44905101 – Edificações e 44906100 – Aquisição de Imóveis. 
 
  Parágrafo Único - Os recursos serão oriundos da União, R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) dos recursos do Tesouro Municipal, 
a título de contrapartida. 
 
  Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Julho do ano de 2005. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


